












!RACAP
:ia de DI pavimento do Distrito Federal

NUCCA/GERAT/DIRAF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N'E/2018 AO CONTRATO
N' 82/2017, DATADO DE 20/11/20171"'QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASiLIA - TERRACAP E
COOBRAS - COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÓNOMOS
DE BRASILIALTDA.NAFORMAABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -- TERRACAP, Empresa Pública com
sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício TERRACAP. Brasília-DF. inscrita na
Junta Comercial do Distrito Federal sob o ne 5350000034-8, CNPJ ne 00.359.877/0001-73. doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE. neste ato representada por seu Presidente, JULIO
CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrímensor, casado, portador da Carteira de Identidade ng
M7.470.861-SSP/MG e do CPF n9 058.768.636-70, e pelo seu Diretor de Administração e Finanças,
LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA, economista, casado, portador da Carteira de Identidade
n' 1.658.050 SSP/GO e do CPF n' 744.821.656-20, ambos brasileiros, residentes e domiciliados
nesta Capital, assistidos pelo Advogado Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica Respondendo,
CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALENCAR, brasileiro, casado, advogado. portador da OAB/DF n'
15.183 e do CPF no 926.680.894-68, residente e domiciliado também nesta Capital, que assina em
conjunto por força do Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP. conforme Decisão no
062/2018 do Diretor da DIRAF, datada de 19/11/2018, considerando o Parecer n' 203/2016-
ACJUR, nos termos da Norma Organizacional n' 4.2.2-A, e de outro lado. C00BRAS -
COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÓNOMOS DE BRASILIA LTDA, estabelecida na Quadra
1, Bloco "C". Ed. Antõnio Venâncio da Salva, Salas 913/914, Brasília-DF. CEP n' 70395-900. inscrita
no CNPJ sob o n' 00.521.294/0001-05, doravante denominada CONTRATADA. neste ato
representada por seu Diretor Presidente, NEWTON RODRIGUES GUIMARAES. brasileiro. casado.
taxista, portador da Carteira de Identidade no 160.834 SSP/DF e do CPF n' 121.550.801-82, e por
seu Diretor Financeiro MARLON ALVES BATISTA, brasileiro, casado, taxista, portador da Carteira
de Identidade n' 4359836 SSP/GO e do CPF n' 942.254.601-00, residentes e domiciliados nesta
Capital, tendo em vista o constante do Processo Administrativo n' 1 1 1 .000.580/2017 - TERRACAP.
resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato no 82/2017, datado de 20/1 1/2017, cujo
objeto é a prestação de serviços de taxi, ou veículo que preste serviço similar, para o transporte de
empregados e colaboradores da TERRACAP, exclusivamente no âmbito do Distrito Federal ou
entorno, visando prorrogar o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Vigência

O prazo de vigência do contrato fica, por este termo, prorrogado pelo período de 12
(doze) meses, contados da data do seu vencimento, nos termos do Artigo 57, Inciso 11, da Leí ng
8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA- DoValor

O valor para fazer face às despesas decorrentes do presente termo é de R$ 454.964,1 9
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais e dezenove
centavos).

CLÁUSULA QUARTA -- Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta do
Trabalho 23.122.6001.8517.9763 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da
Imobiliária de Brasília, Elemento de Despesa 3390.39 } Outros Serviços de Terceiros
UUllUlbd.
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CLÁUSULA QUINTA - Da Garantia

Obriga-se a CONTRATADA a recolher na assinatura deste termo, como garantia da
execução do objeto contratado, importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste
termo aditivo, em títulos da dívida pública. seguro garantia, fiança bancária ou em dinheiro mediante
guia a ser fornecida pelo Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios Administrativos - NUCCA. nos
termos do art. 56 da Lei no 8.666/93.

Parágrafo Unico -- A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou
restituída após a execução do objeto contratado. Quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente conforme a lei, se for o caso.

CLAUSULASEXTA Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora
aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.

CLÁUSULA SÉTIMA Da Publicação

O presente termo será
responsabilidade da TERRACAP

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

forma e teor E, por estarem assimjustos e de acordo, assinam o presente em 03(três) vias de igual
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também assinam
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